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EXPEDIENTE
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de     
                Administração

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000
Fone: 46 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Américo Bellé
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen-
felder Paeze
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso
Secretário de Saúde: Jonas Welter
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329
Fax: (46) 3552-3217
E-mail: capanemacamara@gmail.com
Capanema - Paraná
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário
Vereador: Airton Marcelo Barth
Vereador: Gilmar Pontin
Vereador: Ginésio J. Pinheiro
Vereador: Paulo C. Lothermann
Vereadora: Izolete Ap. Walker

4.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 213/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM 
SAUDE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSULFARMA - 

INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE LTDA , pessoa jurídica 
de direito privado, situada a PC PE. JOSE CASSEMIRO CINCHON, 
407  - CEP: 85819535 - BAIRRO: JARDIM MARIA LUIZA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.191.328/0001-20, neste ato por seu representante 
legal, NELI ALVES MAGNUS,  CPF:151.568.180-72 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial n° 52/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 02/06/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 
52/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, 
ASSESSORIA, LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE 
COMPUTADORES (SOFTWARE) PARA GESTÃO PÚBLICA DA 
SAÚDE, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SAÚDE PARA USO 
NA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 147/2020,  fica  
prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato nº 213/2017 para mais 
12 (Doze) meses a partir da data de término do contrato, fica também 
aditivado seu valor em R$ 34.035,12 (Trinta e quatro mil, trinta e cinco 
reais e doze centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 28 de maio de 2017

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

NELI ALVES MAGNUS
Representante Legal

CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE LTDA 
Contratada

PORTARIA Nº 19 DE 28 DE MAIO DE 2020

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, resolve baixar a seguinte 

PORTARIA:

Art. 1º A Portaria nº 05 de 13 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com 
a seguinte alteração:

“Art. 1º ....................................................................................................
................................................................................................................
V – 
SERVIDOR: ALESSANDER BUSSOLA

CARGA HORARIA SEMANAL: 20 HORAS - JORNADA DE TRABALHO:
SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA
07:30 às 11:30 07:30 às 11:30 07:30 às 11:30 07:30 às 11:30

13:30 às 17:30
.......................................................................................................“(NR)
Art. 2º A presente alteração entra em vigor no mês de junho de 2020.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Capanema/PR, 28 de maio de 2020.

VALDOMIRO BRIZOLA
Presidente

ATOS LICITATÓRIOS

ATOS DO LEGISLATIVO
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PROCESSO Nº 02/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Valdomiro Brizola, presidente da Câmara de Vereadores de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo o referido 
procedimento licitatório atendido todas as formalidades legais das Leis 
nº 8.666/93 e 10.520/02 e sendo o resultado oportuno e conveniente aos 
interesses da Câmara Municipal, torna público, para fins de direito, que 
ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Presencial nº 02/2020, do tipo 
Menor Preço por Item, para o fornecimento e entrega, na sede do Poder 
Legislativo Municipal, de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
SENDO 05 (CINCO) COMPUTADORES DESKTOP, 04 (QUATRO) 
NOBREAK, 03 (TRÊS) REPETIDORES DE SINAL WIFI, 01 (UM) 
ROTEADOR SEM FIO E 01 (UM) MOUSE; E LICENÇAS DE 
USO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA, SENDO 11 (ONZE) 
LICENÇAS ANTIVÍRUS E 01 (UMA) LICENÇA DE SISTEMA 
OPERACIONAL, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência, em favor dos licitantes vencedores:
Fornecedor Itens Valor Total
ALINI MARTINI (CNPJ: 17.286.967/0001-84) 4, 5, 6, 8, 9 R$ 3.452,00 (três mil quatrocentos e cinquenta 

e dois reais)
J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMATICA EIRELI (CNPJ: 30.915.834/0001-98)

1, 2 R$ 20.390,00 (vinte mil trezentos e noventa reais)

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
(CNPJ: 03.958.284/0001-11)

3, 7 R$ 12.758,00 (doze mil setecentos e cinquenta 
e oito reais)

O valor total dos gastos com a presente licitação é de R$ 36.600,00 
(trinta e seis mil e seiscentos reais).

Capanema, 29 de maio de 2020.

Valdomiro Brizola
Presidente do Legislativo Municipal



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br

http://capanema.pr.gov.br/

		2020-05-29T08:51:18-0300
	MUNICIPIO DE CAPANEMA:75972760000160
	Eu sou o autor deste documento




